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MEMORANDO N"042/SEMEIA/PMR

Rondolândia - MT, l0 de junh o de 2O24.

Da: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Para: Prefeito Municipal
Exmo. Sr"..lOSÉ CUr»es SOUZA
Prefeitura Municipal de Rondolândia
Av. Joana Alves de Oliveira, s/no - Centro
Cep: 78338-000 - Rondolândia -MT.

Apraz em cumprimenú-lo cordialmente Vossa Excelência, venho por meio deste, solicitar
a abertura de Processo Administrativo para "aquisição de refeiçâo preparada do tipo
marmitex" para atender necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Atenciosamente,

Secretália Mwiícipal de Meío Áübíente
B"ua -lairne Freire - Centrc-Rondo!ândia MT CEP:78.338-000

/l " -
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Sec rf fuimieipa I de t!Í eio Ambiente
Decreto n" 08E/GAB/PMR/202 I
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1. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6" XXIII, '1a;' e"i" da Lei n.

14.133t2021).

1.1 Constitui objeto deste instrumento a *aquisição de refeição preparada do tipo

marmitex", para suprir as necessidades da secretaria de Meio Ambiente de Rondolândia-MT,

nos termos da tabela abaixo, confonne condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMN2024, de 03/0112024,
declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo bem de luxo.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da homologação, na
forma do anigo 105 cia Lei n. 14.13312021.

1.4. O custo estimado total da aquisição é de R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais),
conforme custos unitrírios opostos na tabela acirna.

2.1. Fundamenta-se a contratâção por intermódio do procedimcnto de contratâção diretâ,
mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n'
24llGABlPMN2024 e fulcro no inciso Il, do art. 75, daLei n. 14.133/2021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 18.400,00 (dezoito
mil e quatrocentos reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.871/2023 em
relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na especie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o que revelou a possibilidade da compra ser
realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e
conformação aos de mercado pelo Depanamento de Compras, em cumprimento ao An. 6" da

Secretária Municipal de Meio Àmbiente
Rua Jaime Freire - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000 01,
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Lei Municipal n . 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de
2710412017.

2.4. Na presente contrataçâo, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 243ICAB/PMR, de 3 de

janeiro de 2024, inc.lV, do artigo 22:

Art, 22, E facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa

aprcsentada pclo Órgào Técnico (Sccretaria Rcquisitantc), quando,

altemativamente :

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art.75, incisos I, II, III, VII, VI[, IX, K,
XII, XIV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d", "j" e "k" do inciso lV, da Lei

n' 14.133, de202l;

2.5. A despesa pode ser classificada como nafureza irrelevantes, conforme pÍevisto no artigo

3 1, da Lei Municipal n. 570, de 2011212023 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrurão o processo administrativo de que

tÍata o aÍt. 38 da Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o do

art. 182 da Constituição;

Il - entende-se corno desDesas irrelevantes , para fins do §3' do Art. 16 da LRF

Secretária Munícipal de Meio Ambiente
Rua Jaime Freire - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000 0tr

aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos

I e II do art. 24 daLei no 8.666, de 1993;

lIl- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1' de abril de202l.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art.22 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6o, XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensár,el, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.13 -a121 .
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2,7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretâria Municipal de \4eio Ambiente.

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula a neçessidade de aquisição dos produtos ora

solicitados, haja vista, para desenvolvimento dos trabalhos pertinentes a Secretaria, em como

2.9. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razÃo do Art. 176. Os

Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data

de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no Ltt t ': eno.!U)!!LL1t1yr. ilj1,y14 1ci.
lI - da obrigatoriedade de realizaçdo da licitação sob o forma elelrônica a que se refere o I

ú),11t l?\t,tl4:
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico fficial.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art 6", inciso XXIII, alínea 'c', da Lei a. 14.13312021'1.

3.1. O objeto da aquisição, solucionará as demandas da Secrctaria Municipal de lv{cio

Amblente, no atendimenÍo das suas diversas atividacies prrncipalmente as relacronadas na

Administração pública do Município de Rondolândia-MT.

4. REQTIISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6', XXIII, alínea'd'da l,ei n' l4.l33l2l)

4,4. O fomccimento dos bens scrá de forma fracionada, no decorrcr da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Solicitação, Pedido ou Nota de Empenho, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da conúatação dos arts. 96 e seguintes da Lei n'

14.133121, por tratar-se de produtos de prontâ entrega.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATTIAL EXIGIDA E DAS

coNDrÇÔES DE NTANUTENÇÃO E ASSISTÊXCI.C TACXICA (arr.40, §1" inciso

IIl, da Lei n" 14.13312021)

Secretária Municipal de Meio Ámbiente
Rua Jaime Freire - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000 L
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6,1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 2 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6', XXIII, alinea "I-, da Lei n'

t4.t33t2t)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' l4.l 33, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, art. I15, caput).

7.2. Em caso de irnpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonog!:arna

de execução será prorrogado automâticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.13312Q21, art. I 15, §5).

7.3. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com as atribuições definidas neste Termo de

Referência, , em cumprimento ao art. 117, caput, Lei n" 14.133/2021.

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n" 14.13312021 , art. I I 7, § I ).
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei t" 14.13312021, art. I 17, §2").

7.4. O contratado será obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de rnateriais nela empregadcs (Lei n" 14.133/2021,

aÍ. 119).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

a6
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Rua Jaime Freire - Cenho-Rondolândia MT CEP:78.338-000



(( t?
ft

7.ó. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

Íjscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §l).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devarn ser cumpridas de irnediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deveú ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a

Créditos Tributiírios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutir,os, conrado da data de protocolização da nota fiscal./fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.1l. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada deveú indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7 l1 í-ecn ceia nnncroteán âlo"mâ itrêo,rlâriíâ.Iê nâc nnrac fi<noic/fqtrrrâc êcr,. cêrà^

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentâção das notas fiscais/faturas.

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestâção dos serviços.

Secretárict Municíp<tl de Meiet ÁmbienÍe
Rua Jaime Freire - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000 OL
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7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores pam outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORM.^, E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (aÉ.6" inciso XXIII,

alínea 'h', da Lei n' l4.l33l202ll

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do arÍ.75, inciso II, da Lei n.o 14.133/2021 e Decreto

Municipat n. 243lGABiPlúR" de 03 de janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a irnpeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/tvÍT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(hups ://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

I 1 A cnnqrrlta ans cadastrnc cerá realizaÁc êm n.rrnê da ernnrasa fonrenednra e tamhérn dg

seu sócio majoriÍi.rio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1 992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da

qual seja sócio majoritririo.

8,4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla seni verificada por meio dos vínculos societrírios, Iiúas de

fomecimento similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

Secretária Munícipctl de Meio Ámbiente
Rua Jaime Freire - Cenrro-Rondolândia MT CEP:78.338-000 w
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8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

q. -+oeeuaÇÃo oRçrr»ruNrÁRrl
9,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

3 Identilicacão Orcamentaria:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade: 01 - Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

Proieto Atividade: 2159 - Manutenção e Encargos com a secretaria municipal de meio

ambiente

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15000000- Material de Consumo - (0452)

Rondolândia-MT, 10 de junho de 2024.

J o
lo Ambiente

Decreto n" At,/rrvrl..iuz I

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

GleicYY.elv N" S,l.ia
GLEICY KELY DO NASCIMENTO SILVA
Matricula n" 3082

Secretália Municípul de iVleio Anibíeiite
B.ua Jaime Freire - Centro-Rondo!ândia MT CEP:78.338-000

0
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-1.
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Secretário Muriúeipal

417
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N'0028912024

Processo Administrativo

Gabinete do Prefeito

Protocolo (Liliane)

2010612024 11:14

^ 
cct I ttTrrt

SETOR DESTINO

DATA ENTRADA

AOUTS|ÇÃO DE REFE|ÇÃO PREPARADA DO TIPO r\4ARr"4rTEX " PARA
ATENDER AS NECESSIDADE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE.

José Reco - Secretario Municipal de Meio ambientesoLrcrTANTE(S)

t0

TIPO PROCESSO

óRGAo DESTTNo



Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

fli RECIBO DE PROTOCOLO

Protocolo

Solicitante(s)

Tipo Procêsso

Orgáo Destino

Setor Destino

Oata Entrada

oo2a912024

José Reco - Secretario Municipal de Meio Ambiente

Processo Administrativo

Gabinete do Prefeito

Protocolo (Liliane)

2010612024 11:14

Assunto

AOUISIÇÃO DE REFEIÇÃO PREPARADA DO TIPO MARMITEX' PARA ATENDER AS NECESSIDADE DE
CECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

Para acompanhar o andamenlo do processo acesse o link abaixo

http ://www.e{icon s.com. br/processos/api/empres al 23 I 002892024

o.ui,20 j|Jn 2024 11:14:40

((
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RETo t{, 280tG
DE í3 DE DE 2024.

POOER EXECUT tvo

Noneia Agente de Conlrat4âo e Equipe de Apoio paÍa conduziÍ0s aros das LiclaÇtes^denvadas da,Lál;;i;-" i"4.133t2021regulamentada pelo Decreto Za:i a"- niil' ,""^ _ "^ """.
ir?f#r?TfrllTro25B/GAB/pMR/202;i,,oià",ilÃÍii,l

*-o:i 9-u.toEs 
DE souz^,,.',,fl:::3]llflfg.T:Tflgyjglll^P'----ol{DoúxryA/rr,

d;;,:;J1.lJi;:,..'ffif,'lHfrao disposto na Lei n" ro irã i. i;ã, ãitrü1àri'Ji::%::?:?

DECRETA:

Ii:,p.g:§-"+rr*#,,-ê:H'.,','#;:T:K,::1.,,1.#:ii.,!TiÍi;ii,í,"fi ',.Ti
il1!**'deíivadas 

oa Lei reoirat iira ,,leizoài"Eri#^lroa 
pero Decrero 243 de 03 de janeiro de

AÍL ? NoÍrEra-se as servidoras ?barxo relactonadê para exerceÍem aIunça. de eouroe de a,oro das LicÍtaÕes ou,irJ., o.-Lriiei"eã n" ra r33,02r
I - Lilianê Gued$ Sinto3:
ll - Kt$rnr Lopar Andratle:
lll - ilêih t€deiíos Cariço

a Asente de conkar4ão ,. o..li#.?Iol:i:; ffff;#" mencionadas no capd desre aniso auxiriaÍáo

.r^^;^a-_ AÍt r lntegram o Íol de ârÍih[i.Âac.i. â^^ár^u§\'r§.'G5 u eompânneÍnento e impursronando o proceo,menro rilitão;; ffiilffi: sil},lâ1.r.,ffiff Í:!fl?ffiT:TH:;c 
jurirpss, para subsidiar as r:À;;#; ;ffiorme as previsoes conridas no Decreto no

1

tu»Llolàrulh MI - (,tJ,; ^a.l_7.ç0O0

tt.r.t ht,t rúlú1 .L, llt,rxitlúnhtt
1.,.hant _.uw\ .1.,( )li\\\ra. .\ . (-enar(,

1J
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;;";;,#ffiã:;,;r;LTf frfr ,"ui,!,Ni?ã#1tr?l:.fr trl?Hil,',,.fi ,ff ff J

;Í;tffi ff rjff rif r: tüülãHilr ffi ff iffi ?i.:Hffi i:ff:,H.fl ;,:§:?^iff i
fevereiro de 2024. ArL {o - Fica revogado, neste ato, o Decreto 2gglGAB/pMR/2024 de 07 de

quaisquer disposiç0., ,* .*t# 
f ' Este Decreto enka em vigor na datã de sua ediçâo, revogan«Ío

RondolândiaiMl iJ de ndo de Z0Z4

Joré Guedo de Souza
Prcíeilo tunicipal

rutãr ruL tl,\rl Jc ll)rh!írl.in l@
..,...\1,1.|vllÍI.'n.(cnth,

R<r,*rlàn tn ifl -(.t.:!,. -t.Jtt-,ott.
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COLETA DE PRECO FORNECEDOR

Áv. Joana Alves de oliveira. s/n". Cento,
Cep:7ti.338-000 -'lel: (66) 3512-I I77
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OBJETO: "4ouisicão de Refeicão PreDarâd a do tiDo Marmitex Darâ ât€nder âs necêss idades da

Secretaria Munici I tlc Mei Anr biente."

RAZÀO SOCIAL
CNPJ/CPI]

ENDEREÇO
BÀIRRO:

E-MAIL: d/4A Cvnr
/14

CIDAI)I] UF'..4-í
TEI,EFONE ó 3 PEssoA P/ coNTATo

Observ acoes:
l.l - A presente pesquisa de preços não se refere à

Proposta de Preços, não gera obrigações para

administração publica municipal com a empresa

prestadora da pesquisa, bem como, em relação ao

pesquisado e administração pública municipal.

1.2 - Validade da Pesquisa de Preço será de 30 dias'

Áv. Joana Álves de olireiru. s/k", Cenlro, Rondolândia'Mato Gtosso-
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177

Av. AnüÉ lrggi, eln' . Cenro

lgn rtrroo. íorooúto*n - nl

tK'

Item Quant Especificaçao Valor Unit Valor Total
OI IJND 800 RFILiÇÀO PRIPARADA TIPO MARN4ITEX

CONI ENDO: ARROZ. FUJAO. MACARRAO,
CARNE I] NO iüINIMO MAIS 02

ACOMPANHAMENTOS CI,,IMANHO
GRANDt,)

a,3,üo
L{ tlailú

VAI,OR TOTAL

,-pv

.059.194'0001-5

AÍrtôÍrlo Teodoro Junl

lzl

an.lia.mt

PESOUISA DE PRECOS

Itens a serem cotados (COLETA DE PRECOS)I

UND

CARIMBO CNPJ
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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFETTURA MUNICIpAL DE noxoor,Âxurl
coMISSÃo DE coMPRAs

GESTÃO 2o2r12024

CONSULTA SITE RADAR

TCE TYTT

At,. .htana Àlves de oliveirq, s/no, (lentro,

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177
Rondo lândiu - Mqt o G ro s so -www. r ondo I andiq. m t. gov. br

lb_.
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Relatório Resumido
Relarório qíado em 201061202109 13 22

Quanlrdad€ lol!l d€.égislros: 3

Filtros aplicados

Unrda& d-D Fo,ftclmenlo UN|oA0E

Ernc,cro (Ano d-a Compr4 : 2023

Oesc çao/Códiqo do MaleÍial (00036005) REFEICAo PREPARADA - D0 TlPo MÁR,ílÍ ÉX\, C0 NTENDo À RRoZ\ tEUÁo\, MACÁRIAo\, C^RNES E N0 MINIM 0 MAI§ 02 ÁCoMPÀNHA MINToS

Valor Máxlmo Unil do Malerial

R§32,00

Ctirfg dá

Mediana Valor Unil do Material

R$t z,ss

Qudli&dê thidrde de

ô M.lêrid Íom.cim.íto

33 270 788/0001

05

lúédia Saneada Global

R$17,18

80Á vtsÍÂ

0í)000ú00026/2023 00036005

00000000028,/20?3 00036005

0000m00005/2023 00ilú05

(0003ó005) RtFEtca0 PRF9ÁRÀDÁ

-OO IIFO MAFMITFI, CI]NTÊNDO

ARROZ, FTIJÂO MÁCÁRÊÂq

cÀRriEs En0 MNtMo MÀts ír2

(000360051 FEFETCÀ0 PRÉPÂRA0A

, DO'IIPO MÀFMITA(, CON]ÊIJDO

ARROZ,FEIJAO MÁCÀRRÀ0,

canltEs EN0 MtNtuo MÂls 0?

UN DÂOE RS 15,23

r3t5 UNIDÀDE R§ 17,35

2030 ü toaDÉ e§32,00

33170788000105 23l08/2021

09/08i2021

11tA1t?073

29 606r?6/000r L R MÀRMIIÀR|À

7] LTDÂ

07 922 r6r/0001

SILVÂ EIRELI

REFEICÀO

REFEICAO

(00036005) FEFEICAO PREPÂRADÀ

DO ÍIPO MÀNMITII, CONÍEI,tDO

ÂRNO?, FÉIJÁ0, MÀCÂARÂO

CÀRNES ENO MII.IIMO MÂIS O?

tl
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 2021t20?,4e

RELATORTO DE COTACÃO

BANCO DE PREçOS

Av. .lttana Alves de oliveira, sy'n". Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.gov.hr
Cep:78.j38-000 -'t'el: (66) 3542-1 177
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Pesquisa realüada cm 20/06/2024 l0:21r55

Em confonnidad. i:om a hslÍuçâo NoÍmaliva N" 65 de 07 de Julho d§ l02l (Lei n" l4.l3l).

Método Mrtemáticô Apllcrdo: Media ÀritsnétiÉ dos preços obtidos - Preço calculado com base ú média arilúética de todos os pÍ€ços selecionidos pelo

usuário pâra aqücle determiiâdo ltem.

d.Jiniçàa nô wb. eÍntu.h '

\ilt€m 1: refeicao preparada tipo marmite)i (vsd sede)

PREÇOS /

PROPOSTAS

I/I

PREÇO

ESTÍJIIÁDO

RS:5,10 (un)

PRtiÇo f,sT.

CAT,CUI,ADO

RS 25.30

Qt,^N l lD4])E TOTAL

R$ 25,30

R$ 25.30

R§ 25JO

PER(ENIlIAI-

Mediana dos Preços Obtidos: RS 25,30

Detalhanrento dos Itens

valor (;lobâl: R§ 25.10

RÍ 25.-10

órgio Público

MUNICIPIO DE VAIE DE SAO DOMINGOS

ldentiÍi.!§áo
DltÀ

Li.itrçio

l0/01/202-l04215991000170-

I -0flxm6,'202{

Qüsn.idrde

I Unidaúc

D!3rnçio

rei€icao pr.pâ!âda lipo mârmitê:( (vsd sede)

Preço (oulros f,Õles Públicor) l: M.diâo. dr! Prcposrrs Fimis

lN U ta.5'fuIn 
^t 

n.0i dzJulho,l. )0)l lLeJ I I.r l.lJ)

MiLlia dos Prcços obridos: R§ :5..i0

Nlúdia dos l'Ícços Olrridos: R

R6Elóno g@do no dia 20/0&2024 1023:12 (lP:170.79.86.!19)
qíito Vâlidáçáor UcGnl26XNEoJDlOlnC6.g@2i%2bd.aTGbxuVYWCJpXzwqHUS.Rm6W %3d7o3d
trtFrÁvw.bar@depreG (M-bdc€dif€doAn6todâde?bkeo:UccnlzmXNEoJOtOtnC6.962i9{252bd4ÍGbnVYWCJp/.ztrqHUS.MliVA%253{%253d

t9

113

[Imlil

Relat(rrio dc Cotaçio: cotaçào rápida 1934

I

kem l: retêicao preparada lipo mannitax (rsd sedc)

Preço Estimrdo: ItS:5.10 tunr P€rcentüâl: - PÍ(§o Estimado Calculado: RS 2i.i(r



órgio

objeto

MLINICIPIO DE \hLE DE SAO DOMINCOS

IL]CITANET] . FORNECIMENTO DE REIEIÇÀO. TIPO \,íAR}flTEX E SELF

stRVlLl,, paÍa arerd€r dircrsás secr.ranàs ô Mtmrcpio dc \âiê de Sáo i lomúgos-M I

Rf,FEICAO PREPARÀDA TIPO MARMITEX (VSD SEDE). REFEICá.O

PREPARADA TIPO MARMITEX (VSD SFDTJ )

Í)âtâ:

Modrlid!de:

SRP:

ldeõlificrçio:

Lote/Item:

llomologrsÁo:

Qu"ntidrdr:

Uold.dc:

UF:

20/03/2024 08:59

Prcgão - Eletrônico

Sru

{x2 | 5991{ml 70- l -{100006/1024

tB9ó0232

N/A

Ml04/2024 00:00

L(tps.,i i! s*.g0v.lr;lrúlp pGü,

6.000

TJN

MT

V.lor d! Pmpostr fltrrl

R$ ?5.10

Descrlção

( \t.r

15.2S1.531/000r-77

'VENCIDOR'
Eslrdo:

MT

Rlzio Socirl do ForDÊccdor

NA]R RÔDRICLÍES LOBO

Cidade:

Vale de SÀo DorniD,ros ÂV Te*do N€v6. I 0,

R6laüódo O@do tu diã 20lI)6/2 U24 10:23:12 (lP: n|.m-ü'aSt
Códigô Vâlidâçào: Uccúl2r)flEoJDloiic6cg@2i%2d4TcbxuvYl rçJpv\zwqHu8.F,tÍn6wA%3d%3d
hllr:/^' vw ban4!'deF e.,!s ,z*n t lcê4if.ê&Arne4tddâde?rteí.U.Gnr2mxNEoJDlolrc6.seã2i%252bd4Tcbx{vYwc]r zwqHUBnPr6Wê%253d%253d

»

ffi



Th Ertrato de iontes Utilizâdas ncstc relatório

Fontcs utilizâdas nests cotâção:

ATENçÂO - O Brnco dc Preços é umo solução tr.rolóÊ.i(a qoe .terde ros pâÍâmch.os de pesqulsà dtsposto§ (m Lsis vigente§, trstruçôei
\oÍmrtiras. Àcórdàos. Reguhmello§. Decreios ( Ponrrirj. SeÍdo assim, por reunlr di\:crsrs fonles goferúrmeotris. complenreÍlar6 t sltes

dc domfuio tmplo. o sistcm, nÀo ó colsld(r&do üma íonlc e. §im. um meio para quc as p(,§qlrisa§ $cj{m Íealiz{dss de Íornla rt€ura, ágil e

cficrz.

I - Port{l Nâcionâl de Conlr8lrçóes Públic.s

hltps://wúír.gor.br/pnllp/pt-br

Dara: 20/0ó,2021 I0:22:22

Acessâr â fonte !!qqi

ri:1,

diâ 20106t2021 1a:23.12 llP: 170 ?9.&-19)

3/3
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ESTADO Df, MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRÂS
GESTÃO 202tt2024

MEDIA ESTIIWATIVA DE PRECOS

lv. Joana Álves de oliveira, s/no, Centro, Rondolândia-Malo Grosso-www.rondolenÍlia.ml.gov.br
(:ep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-1177 a/
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Estado do Mato Grosso

PreÍeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanenê de Licitação

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercâdo

1. DO OBJETO

1,í. AQUISIÇÁO DE REFEIÇÃO PREPARADA OO TIPO MARMITEX PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE.

2. DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execuçáo do objeto da cont.at4áo em tela, obtidos mediante pesquisa dê mercado devidâmente realzada nos termos da
legisíação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo a média de preços encont.ada.

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DrscRrMrNAçÃo vaLoR MÉDlo uNrr valoR irÉoto rorAL

UNIDADE 8C0 REFErÇÂo pREPARADA - Do Tlpo MARMrrEx.
CONTENDO ARROZ, FEIJAO, MÁCARRAO, CARNES E
NO MINIMO MAIS 02 ACOMPANHAMENTOS. TAMANHO
GRANDE.

R$ 26.7600

VALOR TOTAL: R$ 21.408,00

R$ 21 408.

3. DO VALOR
3.'l.O valor totalé equivalente a R$ 2í,il{r8,00

4. DAS CONDIçÕES DA CONTRATAçÃO
4.1 O pazo máximo pare a exê4ução do objáo dêste contrataçâo e quê âdmite pronogaçào nos câsos pÍevistos na lêgislaçâo vigêntê, está ãbaiÍo
indicado e será considerado a partir da data do Evento:

Conclusãor '12 (doze) meses
4.2 Os preços contÍatados sâo íixos pelo período de um ano, exc€to para os casos previstos no Art. 130 e Ad. 134, da Lei'14.133D1.
4.3 Orrêndô o desequilíbrio econômico-Íinanceiro do conlrato, podeÉ ser restabêlêcida a Íelação que as partes pac{uaram inicialmente, no§ termos doArt.
'124, lnciso I, alínea d, da Lea 14.133/2í, mediante comprovaÉo documental e requerimento expresso do Contratado.
4 4 O pagamento seíá Íealizado mediantê processo regulaÍ e eín óservância âs normas e procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prézo de trinta dias, contados do perÍodo de âdimplemento

lJ

Eiicoi''s - SistÉmã de Coniroie dê Lic:taÉü AV .jOANA AL',,LS DE OL llgi o,lr vEp
Telefone: ( ) -

MAPA DE PESQUISA DE PREçOS (MÉDN)
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Estado do Mato Grosso
PreÍeitura Municipal de Rondolândia

Comissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUTSA DE PREçOS (MÉDIA)

1 REFEIÇÃO PREPARADA. DO TIPO AR ITEX, CONTENDO ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, CARNES E NO
MINIMO MAIS 02 ACOMPANHAMENTOS, TAMANHO GRANDE,

Fornecedor I Uniaaae I Quantiaaae I valor Unit. RS I Totaldo ltom R§

07797967000195 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA UNIDADE 8OO,OO 25,3OOO 2O-24O,OO

15024128000162 TR'BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO UNIDADE 8OO,OO 32,OOOO 25,600,00

27059194000157 ANTONTO TEODORO JUNTOR UNIDADE 800,00 23,0000 18.400,00

PÍ€ço édio: 26,78 21./l{)8,00

\r. Tot'l Preço ildiol 2ír'08'oo

((

Àu+r

Eiicons - Sistema de Controle de LicitaÉo AV. JOANA ALVES DE OLlvElRA, S/N cep: 78.338400
Íelefoíe: ( ) -

-á§na2de2

Cotaçôes
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDTA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTLO202,/2024 ,ft
CERTIDÃO

Requisitantes: Secretaria Municipal de Meio Ambiente .

OBJETO: "Aquisição de Refeição Preparada do tipo Marmitex para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente."

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de Contas de

Mato Grosso, na medida do possível seja efetuada a juntada de várias cotações e ou coleta de preços

para obtenção da mediana CERTIFICO que para obtenção da Média Parâmetro de Preços de Fls.

23/24,lora luntada aos autos:

- Pesquisas de preços de Fomecedores e ou Prestadores de serviços com ramo de atividade

do objero ora licitado de Fls. 15;

- Consulta Site Radar TCE - MT de Fls. 17;

- Relatório de Cotação do Banco de Preços de Fls. 19/21 ;

CertiÍico ainda que, não obtivemos êxito em conseguir para os ob.ietos ora licitados "no

momento da instrução dos autos em relação à mediana" outros documentos a serjuntado aos autos,

como: Consulta ao Site do Painel de Preço, Ata de Registro de Preço e ou pesquisas ao compras net

que contivesse os objetos ora licitados e valor. Assim sendo, o que foi juntado aos autos é o que

encontramos na fase de instrução dos autos. Acredito que por hora os documentos juntados aos

autos representam os preços praticados no mercado.

dolândia MT, 20 de junho de 2024.

Liliane Gucdcs Santos

((

Equipe de Apoio

TSHíffiH'
Luciene Souza dos Santos

À ^--ra rla a^hfÉra.â^r rbrlrç v! verr!r g\qlqv

Áv. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolándia-Malo Grosso-www-rondolqndia.ml.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177

^ 
\^,

dnJ-
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITU RA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

cESTÃo 2oztt2o24 ft
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N', 289/2024.
DTSIENSA or ucrreçÃo DE N'.046/2024
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Objeto: Aquisição de Refeição Preparada do tipo Marmitex parâ âtender as necessidades da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

JUSTIFICATIVA DE MODALTDADE

Veio até a CC, Memorando, Termo de Referência .luntados aos autos de Fls. 02109 da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, para abertura de Processo referente à: Aquisiçâo de Refeição

Preparada do tipo Marmitex para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, onde foi autuado Processo com o no. 289/2024.

Considerando que a aquisição de Refeição Preparada do tipo Marmitex, proporcionando
alcançar os resultados significativos com a continuidade de serviços ofertados, cumprindo as metas

estabelecidas no planejamento, tendo como principal objetivo o interesse da coletividade, para com
o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas.

Considerando a necessidade da aquisição dos produtos objetos ora licitados, uma vez que, tais
produtos são de suma importância para dar continuidade no fluxo de trabalho e considerando
principalmente que a despesa com a aquisição dos mesmos e de pequeno vuito coniorme Planilha
orçamentária média "Estimativo de Preços" de Fls.23/24 entendemos que a despesa poderá ser

processada com a Modalidade dispensa de licitação, conforme Inc. II do Art. 75 da Lei 14.13312021

e Decreto n" 243/GAB/PMR/2024 que regulamentou as Contratações Diretas no Âmbito Municipal,
não havendo neste caso gastos para a Administraçâo com publicaçâo e ou contagem de prazos para

abcÍura do proccsso licitatório, dando assim cclcridadc no atcndimcnto á dcmanda cxistcntc, no
entânto será solicitado ao Departamento de Contabilidade a existência de Dotação Orçamentária
suficiente para suportar tal despesa e havendo será processado e após a conclusão encaminhado para

a Procuradoria (Licitação e Contratos) para análise e manifestação.
JustiÍica a presente Contratação na Modalidade Presencial eífl Íazão do Art. 176. Os

Municípios com até 20.000 (vinte mi!) habitantes terão o prazo cle 6 (seis) anos, contado da data de
publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7o e no caput do art. 8o desta Lei;
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2'

do art. l7 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

- Considerando que o Decreto 11.871, de 29 de Dezembro de 2023 Dispõe sobre a

Atualização dos Valores estabelecidos na Lei no 14.133,01 de Abril de 2021, pârâ Contratação
no lnciso ll do Caput do Art. 75 o Valor R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil novecentos e seis

reais e dois centavos).

.4y'Joqna,4lt,esdeolit'eira,s/n"'Centro.R<tndoIôndiu']l,!t]loGrosso-u,u,tl..rondr,landia.ml.zov.br
t eV -u JJtl-000 - t cl: tô(t) 351:-t l--

((

)

II - para contratâção que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras;
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ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITU RA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 202112024 ft
Sobre a previsão da contração no PAC, a regulação municipal do Decreto Municipal n.24312024,

sobre o plano anual de contratação dispõe:

Aú. 30. Até a primeira quinzena de junho de cada exercício, iniciando em

2024, os órgãos e as entidades (Secretarias) elaborarão os seus planos de

contratações anual, os quais conterão todas as contmtagões que pretendem realizar

no exercício subsequente, incluídas:

I- as contratações diretâs, nas hipóteses previstas nos arÍ. 74 e art. 75 da Lei n' 14.

133, de 2021; e

Il- as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de

doação, oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo

financeiro de que o País sqia PaÍe.

§ l'. Os órgàos e as entidades com uni<iades de execuçào descentraiizada poderào

elaborar o plano de conmtações anual separadamente por unidade adminisrativa,

com consolidação posterior em documento único.

§ 2'. O periodo de que trata o caput comprcendení a elaboração e a consolidação

pelos órgãos e/ou entidades, acompanhados subsequentemente pela aprovação

final da autoridade superior - Gestor.

Nesse contexto, tendo em vista o início de vigência da Lei n. 14.133121 nesse ano de 2024, bem

igual, a entrada em vigor da regulamentação da lei no Município de Rondolândia através do Decreto

Nlunicipal n. 243/2024, a verificação se o objeto da contratação está contemplado no plano de

contratações anuais, somente se exigirá a depois da sua finalização e aprovação, a partir da segunda

quinzena de juúo/2024.

Em atendimento ao §3., do art. 75 da Lei n. 14.133/2021 c/c inciso I, dc Art. 143 do Decreto

Municipal n. 24312024, declara-se que a contratação seú precedida de divulgação de aviso

eletrônico, pelo prazo de 3 (três) dias úteis, no sítio eletrônico oficial do Município no endereço

!1qrs Lrrnrlollrrd ia. nrl. {r(t\.bt licit!!c!!t1.; portal do TCE' no endereço

https:, i cliuliorl Lrnic ipir l.or'-s, ntti utn nt:, bem como, sua divulgação por afixação nos murais de

publicação da Prefeitura e Câmara Municipal, em consonância com o §1'-A, do art.89, da Lei

Orgânica, acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica n" 2,de9 de dezembro de 2008.

Av. .loona Alves de oliveira, s/n". Centro, Rondolârulia-M(llo Grosso-www.rondolandia.mt qov'br

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177

))

e

1
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 202V2024 ft

Quanto a verificação a respeito ao limite de valor estabelecido no art.75, incisos I e II, da Lei n.

14.133/2021, considerando o somatório do valor da conhatação com o valor de outros objetos da

mesma natureza contratados no mesmo exercicio financeiro, em atendimento ao § I 
o do mesmo

artigo, a verificagão dessa regularidade está adstrito a atribuição da CGM, conforme dispõe o art. 7'

da Lei Mwricipal n.87/2005 c/c parágrafo único, do AÍ. 16 do Decreto Municipal n.24312024,

compete a Unidade requisitante, bem como a Unidade Central de Unidade de Controle Interno.

Quanto a não inclusão do Estudo Técnieo Preliminar é facultada conforme Art. 22. do Deereto

Municipal n. 24312024. E facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa apresentada pelo

Órgão Técnico
(Secretaria Requisitante), quando, altemativamente:

lY- Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontoda a necessidade de realização de

dísperusa de licitação prevista no art. 75, incisos l, Il, IIl, Yil' Wll' LY' XI'

14.133, de 2021:

Quanto a análise de riscos, não se aplica por força do previsto Íto arÍ. 62 do Decreto Municipal n.

243/2024 que exige su.a representação somente para obras e cuja Yulto supere o valor que trata o aÚ.

6o, X)(-tl, daLei 14.133121 e Decreto Federal I 1.871/2023.

Rondolândia - MT, 20 de .iuúo de 2024.

)

Liliane Guedes Santos

Equipe de Apoio

Luciery Scuza d9; Srntos
ai!L*!"-üa*lFtÍ(âtr

Oc"t" n' zu-vOeB'lPl'fi,,2021

Av. ,Ioana Àlves de oliveira, s\n", Centro. Ronúiândia-Mqto CÍosso-:,.'v1e'rondolondia.mt gov.hr

Cep:78.338-000 - 1el: (66) 3542-l177

1lÀ
a] -/

)

Luciene Souza dos Santos

Agente de Contrstação
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ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MTIt\l ICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRÂS

GEST^O202r/2024 ft

COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras.

Para: Departarnento de Contabilidade.

Processo Administrativo de n". 289 12024.

Dispensa de Licitação de a". 04612024

OBJETO: Aquisição de Refeiçâo Preparada do tipo Marmitex para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fomecer-nos informações quanto à

disponibilidade de Recursos orçamentários, bem como seus respectiYos códigos, para dar

prosseguimento ao Processo Administrativo na Modalidade Dispensa de Licitação, no valor

estimado de R$ 21.408,00 (Vinte e um mil quatrocento§ e oito reâis).

Rondolândia - MT, 20 de junho de 2024

Sn,rzq rils Santo§

)

D

Luciene Souza dos Santos
Agente de Contratação

Av. Joana tllves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mqlo Grosso-wwut.rondolandio.mt.sov.br
Cep:78.338-000 - I'el: (66) 3512-1 l?7



(()

fr
Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Secretaria dê Finanças

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA
Senhor Gestor,

Seguindo os critérios prescritos pela Constituição Federal, e Legislação correlata, mormente a
Lei de Licitações Lei no. 14133121 , e suas alterações posteriores, e em consonância com o Art. '160 da
Lei de Responsabilidade Fiscal Lei no. 101/2000, venho informar a Vossa Senhoria aulorizaçáo para
abertura do Procedimento Licitatório objetivando a AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO PREPARADA DO TIPO
MARMITEX PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAR|A MUNIC|PAL DE MEIO
AMBIENTE..

Encaminhamos a Dotação Orçamentária o custeio dos serviços acima relacionados:

1OO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE
2159.MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIEI

33.90,30- MATER]AL DE CONSUMO

Desta forma, solicito a Vossa Senhoria, torize a Comissão Permanente de Licitação
a realizar os procedimentos Licitatórios na aplicável conÍorme determinaçôes da Lei de

alterações, visando atender as necessidadesLicitaçÕes Públicas Lei no 14133/21 e su
deste Município

Rondolândia, 20 de junho de 2024.

A

posteri

'tt

alidad

ON CÁ
onl

q!)

Eticons - Sislema de Controle de LicitaÇáo AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRA, SN Cep: 78.338{00
TeleÍone: ( ) -
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ESTADO DE MATO GROSSO

PR-EFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO ZO2tt2024 ft
COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras.
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de n". 2E9 12024.

Dispensa de Licitação de no.04612024
Requisitante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

OBJETO: Aquisição de Refeição Preparada do tipo Marmitex para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

- Considerando a necessidade da Aquisição dos produtos/objetos ora licitados e solicitados,
conforme justificativa da Secretaria Requisitante constante no Memorando e Termo de Referência
de Fls. 02109, instruiu e gerou Processo Administrativo de n" 28912024;

- Considerando o valor estimado para com a Aquisição dos produtos objetos ora licitados,

conforme consta de Fls.23124 (Média Parâmetro de Preços) sendo um valor total estimado em rR,Í

21.408.00 (Vinte e um mil í)uatrocentos e oito reais)-

- Considerando principalmente da necessidade de autorização pela autoridade superior

"Prefeito Municipal", segue o Processo Administrativo de N' 28912024 de Fls. 01/31, para

coúecimento, análise e autorização "se for o caso", para que possamos dar prosseguimento nos

autcs dos atos de licitação, para com a aquisição dos produtos.

to contmuo devolya os autos a CC para prosseguimento e conclusão do Procedimento

Rondolândia MT , 20 de junho de 2024.

((

Lucienl lr,;tzr 4 ,s F.lltus
A(e\H'ÍrÍraçao

Decreto ;' 2&"dÀ-BPltu2o2{

Lucicnc Souza dos Santos

^ --^i- .l- a^-r-ôtô-õ^, ri:!r r.r gv Lvrrrr*lgtr*u

,'lv. Jounq Alves de oliveira, s/no. Centro, Ron&tlândiu-Malo Grcsso-tywv,.rondolandia.mt.got'.br
C:ep:78.3381)00 - l'el: (6ó) 35J2-i 177

1



(í)

Ã
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA
GABINETE DO PREFEITO

GESTÃO 2O2u2O24

DESPACHO GABINETE PREFEITO/2024

ASSUNTO: 'Aquisição de refeição preparada do tipo marmitex para atendeÍ as necessidades da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente".

PARA: Comissão de Compras

Mediante conhecimento do processo administrativo de n" 28912024, considerando o valor

estimado para com aquisição do produto obieto ora licitado, conforme consta de fls. 14-24 (Média

Parâmetro de Preço), sendo um valor total estimado em R$ 21.408,00 (vinte e um mil,
quatrocentos e olto reals), estando o mesmo devidamente justificado, remeto para o devido

andamento.

Ato continuo, retorne ao Gabinete do Prefeito,

Rondolândia-MT, 23 de julho de 2024

e Souza
Municipal

', '§/
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PreÍeituro Munici@ de Rondolôndio-MT
Ávenida Joana Alves de Oliveira, s/n, Cerüro, Rorulol,ândia, Malo Grosso.
CEP : 78. 3 38-000 Fone : (66) 3 512- l 1 77
Sií e : www. rorulo landia. mt. gov. br

OBJETO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 28912024


